
AGÊNCIA	BRASILEIRA	DE	APOIO	À	GESTÃO	DO	SISTEMA	ÚNICO	DE	SAÚDE

TERMO

LISTA	DE	DISTRIBUIÇÃO	E	ENDEREÇOS	LOGÍSTICOS

	

PROCESSO	ADMINISTRATIVO:	AGSUS.000123/2026-98
OBJETO:	DISTRIBUIÇÃO	DE	SOLUÇÕES	TECNOLÓGICAS	(KIT	CONSELHO)	–	PES	RIO	DOCE
	
1.	COMPOSIÇÃO	DA	ENTREGA	(POR	DESTINO)
Cada	um	dos	49	(quarenta	e	nove)	municípios	beneficiários	listados	na	tabela	abaixo	deverá	receber	01	(um)	kit
completo,	composto	pelos	seguintes	itens:
01	Unid.	–	Item	1:	Notebook	de	Alto	Desempenho	(Cód.	626072)
01	Unid.	–	Item	2:	Webcam	Full	HD	Profissional	(Cód.	626394)
01	Unid.	–	Item	3:	Projetor	Multimídia	3600	Lumens	(Cód.	416003)
01	Unid.	–	Item	4:	Kit	Sonorização	Portátil	(Cód.	601776)
01	Unid.	–	Item	5:	Apresentador	Laser	Sem	Fio	(Cód.	344236)
ATENÇÃO	AO	FATURAMENTO:	Conforme	item	8.4	do	Termo	de	Referência,	deverá	ser	emitida	uma	Nota	Fiscal
distinta	para	cada	município	beneficiário,	contendo	obrigatoriamente	os	números	de	série	dos	equipamentos
entregues	à	respectiva	unidade	de	destino.
	
POLOS	REGIONAIS	DE	ENTREGA
A	entrega	será	descentralizada	em	03	(três)	Polos	Regionais,	onde	ocorrerão	os	atos	de	recebimento	provisório	e
conferência	técnica
	

POLO CENTRO	URBANO ENDEREÇO UF QTD.
MUNICÍPIOS

Polo	Governador
Valadares/MG

Centro	Urbano	de	Governador
Valadares/MG

	
R.	João	Dias	Duarte,	1450	-	São	Paulo,	Gov.

Valadares	-	MG,	35030-220
MG 24

Polo	Mariana/MG Centro	Urbano	de
Mariana/MG

Rua	São	Vicente	de	Paulo,	130	-	Vila	Aparecida,
Mariana	-	MG,	35420-000 MG 14

Polo	São	Mateus/ES Centro	Urbano	de	São
Mateus/ES

	
Décimo	Terceiro	Batalhão	de	Polícia	Militar

Av.	João	XXIII,	1544	-	Boa	Vista,	São	Mateus	-	ES,
29931-220

ES 11

	
3.	RELAÇÃO	DE	DISTRIBUIÇÃO	POR	POLO	E	MUNICÍPIO
Para	fins	de	organização	logística,	conferência,	controle	administrativo,	rastreabilidade	e	vinculação	documental,
cada	um	dos	49	kits	ficará	associado	ao	respectivo	município	beneficiário	constante	da	relação	deste	Anexo,
observado	o	polo	regional	de	entrega	indicado.	A	entrega	física	dos	kits	ocorrerá	exclusivamente	no	respectivo	polo
regional	indicado	para	cada	município	beneficiário,	vedada	a	interpretação	de	entrega	direta	nos	municípios	no
âmbito	desta	contratação.	Os	municípios	beneficiários	constantes	da	relação	abaixo	figuram	como	referência	para
vinculação	individualizada	de	cada	bem,	identificação	do	destinatário	correspondente,	organização	do	recebimento	e
formalização	dos	registros	administrativos	pertinentes.	Para	fins	de	faturamento	e	documentação	da	entrega,	deverá
constar,	de	forma	expressa	e	detalhada,	o	endereço	correspondente	ao	polo	regional	de	entrega	e	a	identificação	do
município	beneficiário	ao	qual	o	bem	se	vincula,	de	modo	a	assegurar	a	correspondência	entre	o	bem	entregue,	o
respectivo	destinatário	e	a	documentação	comprobatória	pertinente.
	
MUNICÍPIO
BENEFICIÁRIO

POLO	DE	RECEBIMENTO
(LOGÍSTICA) ENDEREÇO QTD.	KITS

Anchieta Polo	São	Mateus/ES
Rod.	do	Sol	KM	21,	5,	1620	-	Vila	Residencial

Samarco,	Anchieta	-	ES,	29230-000 1
Aracruz Polo	São	Mateus/ES Av.	Morobá,	Nº	20,	Morobá	CEP:	29192-733 1
Baixo
Guandu Polo	São	Mateus/ES

Rua	Francisco	Ferreira	Nº	107	Centro	CEP:	29730-
000	(Almoxarifado) 1

Colatina Polo	São	Mateus/ES
Avenida	Fidelis	Ferrari,	Nº	112	-	Lacê,	CEP:	29	709-

105 1
Conceição	da

Barra Polo	São	Mateus/ES Rua	Graciano	Neves,	Nº	193,	Centro	CEP:	29960-000 1Termo 169 (0509882)         SEI AGSUS.000123/2026-98 / pg. 1



Fundão Polo	São	Mateus/ES Rua	Everaldino	Silva,	nº	161,	Centro,	CEP:	29185-000 1

Linhares Polo	São	Mateus/ES

Av.	Cerejeira,	Nº	280,	Edifício	Prima	Città	Businnes,
Torre	I,	3º	andar,	sala	306	–	Bairro	Movelar,	CEP:

29906-015 1
Marilândia Polo	São	Mateus/ES Rua	Luiz	Catelan	Nº	32	Centro,	CEP:	29725-000 1

São	Mateus Polo	São	Mateus/ES
Rua	Alberto	Sartori	Nº404	Carapina,	CEP:	29933-165

(Prefeitura) 1
Serra Polo	São	Mateus/ES Rua	Domingos	Martins	Nº	181	Centro	CEP:	29176-055 1

Sooretama Polo	São	Mateus/ES
Rua	Manassés	dos	Reis,	Nº	180	Centro,	CEP:	29927-

049 1
Aimorés Polo	Governador	Valadares/MG Av.	Raul	Soares,	Centro,	Nº	1182,	CEP:	35200-000 1

Alpercata Polo	Governador	Valadares/MG
Rua	João	Massariol	Nº	55,	Vila	Eugênio	Franklin,	CEP:

35138-000 1

Belo	Oriente Polo	Governador	Valadares/MG
Praça	Nossa	Senhora	da	Piedade,	Nº	06,	Anexo	ADM

da	prefeitura,	Centro,	CEP.	35195-000 1
Bugre Polo	Governador	Valadares/MG Praça	Antônio	Marques,	120,	Centro,	CEP:	35193-000 1

Caratinga Polo	Governador	Valadares/MG
Avenida	Olegário	Maciel	Nº	382	3º	andar,	Centro,	CEP

35300-398 1
Conselheiro

Pena Polo	Governador	Valadares/MG Avenida	Getúlio	Vargas,	Nº	2001	CEP:	35240-007 1
Coronel
Fabriciano Polo	Governador	Valadares/MG Rua	Platina,	Nº	288,	Bom	Jesus,	CEP:	35171-114 1
Córrego
Novo Polo	Governador	Valadares/MG

Avenida	Prefeito	Carlito	Caetano	Campos	N°	120	-
Bairro	Centro	CEP:	35345-000 1

Fernandes
Tourinho Polo	Governador	Valadares/MG Rua	Presidente	Vargas,	Nº	141	centro	CEP:	35135-000 1
Galiléia Polo	Governador	Valadares/MG Rua	Berilo,	Nº	153	CEP:	35250-000 1

Governador
Valadares Polo	Governador	Valadares/MG Rua	Peçanha,	1009,	Centro,	CEP:	35010-161 1
Iapu Polo	Governador	Valadares/MG Rua	Alves	Pinto	Nº	151,	Centro,	CEP	35190-000 1

Ipaba Polo	Governador	Valadares/MG
Avenida	Manoel	Machado	Franco	Nº	602	Centro,	CEP

35198-000 1

Ipatinga Polo	Governador	Valadares/MG
Av.	Carlos	Chagas,	Nº	825	-	3º	andar	sala	306	-	Cidade

Nobre,	CEP:	35162-359 1
Itueta Polo	Governador	Valadares/MG Rua	Caetano	Tavares,	Nº	120,	Centro	CEP:	35220-000 1

Marliéria Polo	Governador	Valadares/MG
Rua	Rafael	Moreira	da	Silva,	Nº	90,	Centro,	CEP:

35185-000 1

Naque Polo	Governador	Valadares/MG
Rua	Antônio	Alves	de	Lima,	Nº	278	–	Centro	CEP:

35117-000 1
Periquito Polo	Governador	Valadares/MG Rua	Mato	Grosso,	Nº	341	Centro,	CEP:	35118-000 1

Pingo	D’Água Polo	Governador	Valadares/MG
Avenida	Deputado	Raimundo	Albergaria,	Nº	131

Centro,	CEP	35348-000 1

Resplendor Polo	Governador	Valadares/MG
Rua	Dr	Gerson	da	Silva	Freire,	Nº	230,	Centro,	CEP:

35230-000 1
Santana	do
Paraíso Polo	Governador	Valadares/MG

Rua	Maria	José	da	Costa,	N°	05	B.Josefino	Anício	CEP:
35179-000 1

Sobrália Polo	Governador	Valadares/MG Pça	Dr	Rusvel,	N⁰	49,	Centro,	CEP	35145-000 1

Timóteo Polo	Governador	Valadares/MG
Praça	Vinte	e	Nove	de	Abril,	Nº	198	Centro	Sul,	CEP:

35182-004 1
Tumiritinga Polo	Governador	Valadares/MG Av.	Amazonas,	864	-	Tumiritinga,	MG,	35125-000 1

Barra	Longa Polo	Mariana/MG
R.	Matias	Barbosa,	40	-	Centro,	Barra	Longa	-	MG,

35447-000 1
Bom	Jesus	do

Galho Polo	Mariana/MG
Rua	Antônio	Vaz	Sobrinho	Nº	11,	Centro,	CEP	35340-

000 1

Dionísio Polo	Mariana/MG
Rua	Professor	Benjamin	Araujo,	Nº	174	Centro	CEP

35984-000 1

Mariana Polo	Mariana/MG
Avenida	Manoel	Leandro	Correia,	Nº	68,	Centro,	CEP

35424-179 1

Ouro	Preto Polo	Mariana/MG
Rua	Mecânico	José	Português	Nº	240,	São	Cristóvão

CEP:	35404-335 1

Ponte	Nova Polo	Mariana/MG
Rua	Antônio	Frederico	Ozanan	Nº	450	CEP:	35430-

000 1
Raul	Soares Polo	Mariana/MG Av	Elza	Bacelar	S/N	Santana	CEP	35350-000 1

Rio	Casca Polo	Mariana/MG
Av.	Sen.	Cupertino,	66	-	Centro,	Rio	Casca	-	MG,

35370-000 1
Rio	Doce Polo	Mariana/MG Rua	Coronel	João	José,	58	Centro,	CEP:	35408-000 1
Santa	Cruz Rua	Capitão	Luiz	Siqueira,	Nº	130,	Centro,	CEP:	35
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do	Escalvado Polo	Mariana/MG 384	000 1
São

Domingos	do
Prata Polo	Mariana/MG

Rua	Professor	Cristiano	Moraes,	Nº	86,	Centro,	CEP:
35.995-000 1

São	José	do
Goiabal Polo	Mariana/MG

Rua	Mário	Rolla	Nº	109	1º	Andar,	Centro	CEP:	35986-
000 1

São	Pedro
dos	Ferros Polo	Mariana/MG

Rua	Afonso	Lisboa	Nº	70	Bairro	Lagoa	Seca,	CEP:
35360-000 1

Sem	Peixe Polo	Mariana/MG
R.	José	Antônio	Nascimento,	440	B	-	Centro,	Sem-

Peixe	-	MG,	35441-000 1

	

4.	INSTRUÇÕES	DE	LOGÍSTICA

Agendamento	Prévio:	A	entrega	em	cada	polo	regional	deverá	ser	agendada	com	antecedência	mínima	de	48
(quarenta	e	oito)	horas.
Faturamento	Individualizado:	Deverá	ser	emitida	Nota	Fiscal	individualizada	por	município	beneficiário,
contendo	obrigatoriamente,	no	mínimo,	marca,	modelo,	números	de	série,	prazo	de	garantia,	a	identificação	do
município	beneficiário	vinculado	e	o	endereço	completo	do	respectivo	polo	regional	de	entrega.
Recebimento:	O	recebimento	provisório	ocorrerá	exclusivamente	nos	polos	regionais	indicados	neste	Anexo,	para
conferência	quantitativa,	inspeção	visual	e	conferência	documental	inicial.	O	recebimento	definitivo	será
realizado	em	até	10	(dez)	dias	úteis	após	a	conferência	técnica	detalhada,	na	forma	prevista	no	Termo	de
Referência.
Seguro	de	Transporte:	A	contratada	será	responsável	por	manter	seguro	de	carga	vigente	até	a	conclusão	do
recebimento	provisório	no	respectivo	polo	regional	de	entrega.
Rastreabilidade:	Cada	unidade	entregue	deverá	permanecer	individualizada	por	número	de	chassi	e	vinculada	ao
respectivo	município	beneficiário	constante	da	relação	deste	Anexo,	sem	prejuízo	de	que	a	entrega	física	ocorra
exclusivamente	no	polo	regional	correspondente

	
5.	OBSERVAÇÃO
A	distribuição	por	polos	não	afasta	a	necessidade	de	faturamento	individualizado	por	município	beneficiário,	devendo
a	contratada	observar	integralmente	as	regras	de	remessa,	entrega	e	emissão	documental	previstas	no	Termo	de
Referência.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Bárbara	Caroline	Rodrigues	de	Araujo,	Coordenador(a)	da
Coordenação	de	Apoio	à	Gestão,	em	09/06/2026,	às	11:45,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com
fundamento	no	art.	6º,	§	1º,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site
http://sei.agenciasus.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando	o	código	verificador	0509882	e	o	código	CRC	3415F498.

Referência:	Processo	nº	AGSUS.000123/2026-98 SEI	nº	0509882
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